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Artigo 1." — F.ca o Poder Executivo autorisado a 
abrir, á Secretaria da Agricultura, Commercio e Obras Pu
blicas, um credito de quatrocentos e setmta e seis contos de 
reis (rs. 476:000$000), supplemeutar á verba do artigo 6.°, 
paragrapho 14, da Lei n. 1957, de 29 de Dezembro de 
1923. . 

Artigo 2.° — Revogam-se as "disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, em 26 de 

Dezembro de 1924. 
CAULOS,DK CAMPOS 
Mario Tavares 

Publicada na Secretaria da Fazenda e do~ Thesouro do 
Estado, aos 26 de Dezembro de 1924. — TheophiloM. Nó
brega, Director-Geral. 

L E I N . 2016 — DE 26 DE DEZEMBRO DE 1924 

Modifica a lei e 1 egúlamento da• Faciddade de Medicina 
e Cirurgia de São Paulo 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estudo de 
São Paulo, • 1 - . >. 

Faço saber que o Congresso Legisla* ivo do Estado de
cretou e eu promulgo a lei seguinte: " '' ' ' . 

Artigo 1.° — Fica instituído na Faculdade de1 Medicina 
e Cirurgia de São Paulo o regimen do tempo in'.egral e ex
clusivo par» cs professores e auxiliares de ensino das ca
deiras que dependem de trabalhos de laboratórios., 

Paragrapho 1 ° — Os professores e auxiliares, attin-
gidos por esse regimen, deverão empregar'toda a sua acti
vidade profisssional no ensino de-que estiverem eucarregadós, 
não podendo exercer «Única ou outra profissão, além do ma
gistério da Faculdade. > 

Paragrapho 2.°— Os lentes actuaes cujas cadeiras, foram 
submettidas ao regimen assim instituído, e que a eile não se 
queiram sujeitar, seião postos em disponibilidade, e o Go
verno providenciará sobre-a sua substituição tempo; aria ou 
definitiva, mediante concurso ou contracto, d« modo que os 
respectivos trabalhos escolares não soffram solução de couti-
uuidade. 

Paragrapho 3.° — Os auxiliarei de ensiur, que não 
queiram trabalhar sob esse regimen,\serâo dispensados. 

Artigo 2.° — O Governo poderá applicar as medidas 
constantfs da presente lei aos demais institutos, laboratórios 
e serviços do Estado, cujos trabalhos as reclamem, a juízo 
do mesmo Governo, e quando este julgar ppportüno. 

Artigo 3." — No inicio do anno lectivo de 1925 en
trarão no regimen da presente 1 <• i as cadeiras de Anatomia 
Descriptiva, Histologia, Anatomia Fathologica e Hygiene, e 
as demais cadeiras de laboratório a eile serão submettidas, á 
medida que o Governo julgar opportuno. 

Artigo 4 ° — Os lentf s cathedratieos e os auxiliares de 
ensino, que trabalharem sob o regimen da presente lei, per
ceberão, além dos vencimentos actuaes, a gratificação «pro-
labore» de trinta e dezoito centos de róis aunuaes, respecti
vamente, que não será computada nos casos de aposentadoria 
ou licença, e para a gratificação addicional da quarta parte. 

Artigo 5.° — O Governo, mediante informação da Con
gregação, limitará a matricula de alumnos a numero compa
tível com a capacidade dos laboratórios, com as exigências 
do ensino e com os recursos da Faculdade. < 

Artigo 6." — O Governo fica autorizado a introduzir 
no regulamento da Faculdade de Medicina as modificações 
reclamadas pela applioação do regiman de tempo integral ou 
exclusivo, as que com eile se relacionem e as que forem 
aconselhadas pelo interesse do ensino, <ad-referendum» do 
Congresso, quanto á creação de cargo ou de despesa. | 

Faragrapho único. — O Governo fica auctoiizsdo, egual-
mente, a installar os laboratórios, e institutos necessários á 
execução da preserte reforma, ou a remodelar os já existentes, 
adquirindo para isso o material e apparelhamento indispen- j 
sáveis, abrindo os créditos necessários, á medida que forem 
sendo realizadas as installações ou remodelações. 

Artigo 7." — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. , j 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo,' 26 de 

Dezembro de 1924. ! 
CARLOS DB CAMPOS I 
José Manoel Lobo I 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 27 de Dezembro de 1924. Servindo de Director 
Geral. — Ttburtino Mondim Pestana, 

L E I N. 2018 — DE 26 DE DEZEMBRO DE 1924. 

Dispõe sobre a officialisação do Instituto de 
Hygiène de S. Paulo 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
Sào Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
. promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1." — Da 1.° de Janeiro de 1925 em diante, 
. . o Instituto de Hygiène , erganizado, - installado_e. mantido 

pelo governo" de São Paulo e "pela junta Internacional de 
Saud -, nos termos do contracta de 9 de Fevereiro de. 1918, 
funecionará, independente de qualquer indemnização, pomo 
departamento alminístract i /o exclusivamente do Estado, sob 
a denomiuação-de ^«Instituto de Hygienede São Paulo», "e 
direjtamente subordinado ao secretario dos Negócios do In
terior. 

Artigo 2.° — Continuam a cargo, do Instituto, assim 
oficializado, e com às modificações constantes dapresente lei 
o curso de hygiène da .Faculdade de Medicina e Cirurgia de 
São Paulo, e os trabalhos scientificos e technicos dé-hygiène, 
reclamados pela defesa da saúde publica e até agora por 
elle realizidos em viitude daquelle contracto., , 

Artigo 3.° — Compete-lhe para realização dos 'fins e 
eucaigos determinados no artigo anterior: ' / j *' 

a) — realizar o curso de hygiène da Faculdade de 
Medicina e Cirurgia de São Paulo, deaccôrdo com as exi
gências do ensino dessa cadeira, e bem assim 'os cursos de 
aperfeiçoamento technico para funecionarios do Serviço,. Sa
nitário de habilitação profissional para enfeimeiras 'evisita-
doras de saúde publica, e outros espeeiaes que venham a ser 
instituídos por lei, ou que o governo repu'e necessários ; 

6 ) — effectuar pesquizas scientifieas de carácter geral 
ou local, e nas matérias de sua áttribuiçâo e competência, 
prestar inteira collaboração ao Serviço Sanitário; r 

e) — estudar planos e methodos de campanha sanitá
ria e adaptal-os ào , meio, indicado ; t ' > ;'" 

d) — emittir parecer sobre' assumptos de ^hygiène e 
organizar commis; ões espeeiaes para o seu estudo, mediante 
requisição do governo para fins ou casos por este especificados ; 

e ) — verificar os soros e vaccinas expostos á : venda, 
e estabelecer a padronagem délies ;. ' ' , 

/ ) — institoir padrão para qualquer dispi sitivo sani
tário introduzido no Estado ; 

g ) — fazer estudos de epidemiologia no interesse — 
de pesquizas teientificas, — do Serviço Sanitário; e" do 

1 ensino professado em seus cursos de 'hygiène ; ' ̂  
) h) — orientar o ensino popular de hygiène e. a pro-
í paganda sanitária em geral ; 
j i) — organizar e, manter o Museu de Hygiène do' 
' Estado; ' ' 
í j ) — cobrar as taxas regulamentarmeiite fixadas para 

matricula em seus cursos ou laboratórios ; '". ' 
k ) — acceitar e receber quaesquer donativos" mediante 

autorização previa do governo. ' 
Artigo 4.° — O curso de hygiène para a Faculdade 

de Medicina será professado de accôrdo com a lei, regula-, 
mento e regimento interno da mesma Faculdade, e. os de
mais cursos terão periodò lectivo e Humero de alumnos de
terminado pela capacidade dos laboratórios installações e 
exigências pedagógicas, constantes do regulamento que fôr 
expedido para execução da presente lei. 

Artigo 5.° — O Instituto de Hygiène manterá labora
tórios para pesquizas, ensino e demais trabalhos a seu cargo, 
e bem assim um pavilhão modelo de medicina experimental, 
postos experímentaes, centros sanitários, e outras iníallações, 
cujos serviços e attribuições serão especificados no regula
mento respectivo. 

Artigo 6." — Além do professor e auxiliares de ensino 
da cadeira de hygiène da Faculdade de Medicina, determi
nados na lei reguladora desta e que a ella continuarSo su
jeitos, o Instituto de Hyg iène terá os seguintes funecionarios : 

1 director ; 
2 assistentes ; 
4 auxiliares technicos ; 
12 instructores ; 
1 secretario ; 
1 enfermeira-chefe ; 
1 enfemeira-auxiliar ; 
2 daotylographos ; 
1 bibliothecario archivista ; 


